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Ofício DA nº 150/2024 

 
Assis, 18 de abril de 2024. 

 
 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
GERSON ALVES DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 
Assunto: Solicita retirada do Projeto de Lei nº 122/2023 do Poder Executivo e seu 
Substitutivo. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Nos termos do artigo 159, inciso V, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Assis, vimos pelo presente solicitar de Vossa Excelência, as medidas 

cabíveis para a retirada do Projeto de Lei nº 122/2023 do Poder Executivo e seu 

Substitutivo, o qual dispõe sobre a regulamentação de pagamento dos honorários 

advocatícios decorrentes de processos junto a Municipalidade, cria o Fundo Especial de 

Sucumbência e dá outras providências, tendo em vista a necessidade de nova análise ao 

projeto.  

Na oportunidade reafirmo à Vossa Excelência, aos Senhores Vereadores, 

nossos protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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